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ANEXO LXXIV À Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.
“Anexo II da Lei 2.859, de 30 de abril de 2014

TABELA I - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIAS

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I
Professor da 

Educação 
Básica

4.263,01 4.433,94 4.613,33 4.799,06 4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.  
 
LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU 
 
BACHARELADO MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU ESPECÍFICA PARA A Á REA DE 
ATUAÇÃO.

II
Professor da 

Educação 
Básica

4.613,33 4.799,06 4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO 
(COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
DOCÊNCIA) MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.  
 
L I C E N C I AT U R A P L E N A M A I S  P Ó S -
GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECÍFICA 
PA R A  A  Á R E A  D E  AT U A Ç Ã O  O U  
 
B A C H A R E L A D O  C O M  F O R M A Ç Ã O 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU COM 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECÍFICA 
PARA A ÁREA DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EDUCAÇÃO.

III
Professor da 

Educação 
Básica

4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00 6.839,79 7.114,14

LICENCIATURA  PLENA  MAIS  PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO  SENSU  EM  NÍVEL  DE  MESTRADO  
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
 
B A CH A R E L A DO   C O M   F O R M A ÇÃ O  
P E D A G Ó G I C A  P A R A  D O C Ê N C I A 
M A I S  P Ó S - G R A D U A Ç Ã O  S T R I C T O 
SENSU EM NÍVEL DE   MESTRADO EM 
Á R E A E S P E C Í F I C A D A E D U C A ÇÃ O .  
 
LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
 
B A C H A R E L A D O  C O M  F O R M A Ç Ã O 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU COM 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECÍFICA 
PARA A ÁREA DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA 
PÓS-GRADUAÇÃO  STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA ESPECÍFICA 
DA EDUCAÇÃO.

IV
Professor da 

Educação 
Básica

5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00 6.839,79 7.114,14 7.399,06 7.696,61

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCENTES MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO. 
 
LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
 
B A C H A R E L A D O  C O M  F O R M A Ç Ã O 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU COM 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECÍFICA 
PARA A  ÁREA DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM NÍVEL 
DE DOUTORADO EM ÁREA ESPECÍFICA DA 
EDUCAÇÃO.

TABELA II - PROFESSOR NORMALISTA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIAS

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I Professor 
Normalista 1.850,82 1.926,80 2.004,87 2.085,07 2.169,48 2.258,12 2.348,88 2.443,85 2.543,02 2.646,44 ENSINO MÉDIO MODALIDADE NORMAL.

II
Professor 
Normalista 3.836,70 3.990,76 4.151,15 4.317,88 4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

III
Professor 
Normalista 4.151,15 4.317,88 4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO 
(COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
DOCÊNCIA) MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

IV Professor 
Normalista 4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56 6.156,03 6.402,94

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU  
  
B A C H A R E L A D O  C O M  F O R M A Ç Ã O 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA MAIS PÓS- 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM NÍVEL 
DE MESTRADO EM ÁREA ESPECÍFICA DA 
EDUCAÇÃO.

V Professor 
Normalista 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56 6.156,03 6.402,94 6.660,42 6.928,43

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
 
B A C H A R E L A D O  C O M  F O R M A Ç Ã O 
PEDAGÓGICA PARA DOCENTES MAIS PÓS- 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM NÍVEL 
DE DOUTORADO EM ÁREA ESPECÍFICA DA 
EDUCAÇÃO.
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TABELA III - VENCIMENTOS PARA O PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO I E PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO II  

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIAS

FORMAÇÃO

A B C D E F G H I J

I
PROFESSOR 
AUXILIAR DE 

ENSINO I
962,34 1.002,43 1.042,54 1.084,74 1.129,07 1.175,49 1.224,03 1.274,69 1.327,45 1.382,30

ATÉ O ENSINO MÉDIO 
INCOMPLETO

II
PROFESSOR 
AUXILIAR DE 

ENSINO II
1.665,11 1.732,63 1.802,27 1.876,14 1.952,12 2.030,20 2.112,50 2.199,03 2.287,67 2.380,54

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO

TABELA IV - VENCIMENTOS PARA O QUADRO PROVISÓRIO DO MAGISTÉRIO 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIAS

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I

Professor 
Assistente A

962,34 1.002,43 1.042,54 1.084,74 1.129,07 1.175,49 1.224,03 1.274,69 1.327,45 1.382,30
- ENSINO 

FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO.

Professor 
Assistente B

1.224,03 1.274,69 1.327,45 1.382,30 1.439,29 1.498,39 1.559,59 1.622,90 1.688,32 1.755,85
 ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO.

Professor 
Assistente C

1.665,11 1.732,63 1.802,27 1.876,14 1.952,12 2.030,20 2.112,50 2.199,03 2.287,67 2.380,54
- ENSINO MÉDIO 

COMPLETO.

Professor Nível 
II - PII Professor 
Especialista em 
Educação PEI 

2.175,81 2.264,46 2.355,21 2.450,18 2.549,36 2.652,77 2.760,40 2.872,26 2.988,32 3.108,61 - LICENCIATURA CURTA.

Professor 
Assistente D

4.263,01 4.433,94 4.613,33 4.799,06 4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95
- ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO.

II

Professor 
Assistente A

1.665,11 1.732,63 1.802,27 1.876,14 1.952,12 2.030,20 2.112,50 2.199,03 2.287,67 2.380,54
ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE NORMAL.Professor 
Assistente B

III

Professor 
Assistente A

3.836,70 3.990,76 4.151,15 4.317,88 4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15

LICENCIATURA PLENA 
OU  

 
 

BACHARELADO 
MAIS FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA 
DOCÊNCIA.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor Nível 
II - PII Professor 
Especialista em 
Educação PEI 

IV

Professor 
Assistente A

4.151,15 4.317,88 4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56

LICENCIATURA PLENA 
MAIS PÓS GRADUAÇÃO 

LATO SENSU 
ESPECÍFICA PARA A 

ÁREA DE ATUAÇÃO OU 
BACHARELADO COM 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU ESPECÍFICA 

PARA A ÁREA DE 
ATUAÇÃO MAIS OUTRA 

PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU EM 

ÁREA ESPECÍFICA DA 
EDUCAÇÃO.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor Nível 
II - PII Professor 
Especialista em 
Educação PEI 

Professor 
Assistente D

4.613,33 4.799,06 4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00

V

Professor 
Assistente A

4.490,92 4.672,42 4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56 6.156,03 6.402,94

LICENCIATURA PLENA 
MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPÉCÍFICA 

DA EDUCAÇÃO OU 
 

BACHARELADO 
COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA 
DOCÊNCIA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU EM NÍVEL 
DE MESTRADO EM 

ÁREA ESPECÍFICA DA 
EDUCAÇÃO.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor Nível 
II - PII Professor 
Especialista em 
Educação PEI 

Professor 
Assistente D

4.991,08 5.191,57 5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00 6.839,79 7.114,14

VI

Professor 
Assistente A

4.860,24 5.056,52 5.259,11 5.470,15 5.689,63 5.917,56 6.156,03 6.402,94 6.660,42 6.928,43

LICENCIATURA PLENA 
MAIS PÓS GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA 

DA EDUCAÇÃO OU 
 

BACHARELADO 
COM FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA 
DOCENTES MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU EM NÍVEL 
DE DOUTORADO EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA 

EDUCAÇÃO.

Professor 
Assistente B

Professor 
Assistente C

Professor Nível 
II - PII Professor 
Especialista em 
Educação PEI 

Professor 
Assistente D

5.400,51 5.617,87 5.843,69 6.077,95 6.322,75 6.576,00 6.839,79 7.114,14 7.399,06 7.696,61

 ”(NR)



ANO XXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 20164.774DIÁRIO OFICIAL   No84

ANEXO LXXV À Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.

“Anexo III da Lei 2.859, de 30 de abril de 2014

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

CARGO NÍVEL

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L M N O

ASSISTENTE 
TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO

I 1.289,30 1.340,87 1.394,51 1.450,28 1.508,29 1.568,62 1.631,38 1.696,62 1.764,48 1.835,07 1.908,47 1.984,81 2.064,20 2.146,78 2.232,65

II 1.491,82 1.551,49 1.613,55 1.678,09 1.745,22 1.815,02 1.887,63 1.963,13 2.041,66 2.123,32 2.208,26 2.296,59 2.388,45 2.483,99 2.583,35

III 1.611,16 1.675,61 1.742,64 1.812,34 1.884,83 1.960,23 2.038,64 2.120,18 2.204,99 2.293,19 2.384,91 2.480,31 2.579,53 2.682,71 2.790,01

IV 1.740,05 1.809,65 1.882,05 1.957,33 2.035,62 2.117,05 2.201,73 2.289,80 2.381,39 2.476,65 2.575,72 2.678,74 2.785,89 2.897,32 3.013,21

V 1.879,27 1.954,43 2.032,61 2.113,91 2.198,47 2.286,41 2.377,87 2.472,98 2.571,91 2.674,78 2.781,77 2.893,04 3.008,76 3.129,12 3.254,27

 ”(NR)

ANEXO LXXVI À Nº 3.174, de 28 de dezembro de 2016.
“ANEXO III À LEI Nº 2.892, DE 19 DE AGOSTO DE 2014.

TABELA TRANSITÓRIA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS

GRUPO 1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - ADMINISTRATIVO - ENS (ENS-01 a ENS-15)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.544,77 3.722,01 3.908,12 4.103,52 4.308,69 4.524,12 4.750,33 4.987,85 5.237,24 5.499,10 5.774,06 6.062,76

II 4.311,86 4.527,45 4.753,82 4.991,52 5.241,09 5.503,14 5.778,30 6.067,22 6.370,57 6.689,10 7.023,56 7.374,74

III 5.244,95 5.507,21 5.782,56 6.071,68 6.375,26 6.694,02 7.028,72 7.380,16 7.749,17 8.136,63 8.543,46 8.970,64

IV 6.379,95 6.698,95 7.033,90 7.385,60 7.754,87 8.142,61 8.549,75 8.977,23 9.426,10 9.897,40 10.392,26 10.911,87

V 7.760,57 8.148,60 8.556,03 8.983,83 9.433,03 9.904,67 10.399,91 10.919,90 11.465,90 12.039,20 12.641,16 13.273,21

GRUPO 2 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE ESTÚDIO - ENSE (ENSE-01)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.544,77 3.722,01 3.908,12 4.103,52 4.308,69 4.524,12 4.750,33 4.987,85 5.237,24 5.499,10 5.774,06 6.062,76

II 4.311,86 4.527,45 4.753,82 4.991,52 5.241,09 5.503,14 5.778,30 6.067,22 6.370,57 6.689,10 7.023,56 7.374,74

III 5.244,95 5.507,21 5.782,56 6.071,68 6.375,26 6.694,02 7.028,72 7.380,16 7.749,17 8.136,63 8.543,46 8.970,64

IV 6.379,95 6.698,95 7.033,90 7.385,60 7.754,87 8.142,61 8.549,75 8.977,23 9.426,10 9.897,40 10.392,26 10.911,87

V 7.760,57 8.148,60 8.556,03 8.983,83 9.433,03 9.904,67 10.399,91 10.919,90 11.465,90 12.039,20 12.641,16 13.273,21

GRUPO 3 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE INFORMÁTICA - ENSI (ENSI-01 a ENSI-06)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.544,77 3.722,01 3.908,12 4.103,52 4.308,69 4.524,12 4.750,33 4.987,85 5.237,24 5.499,10 5.774,06 6.062,76

II 4.311,86 4.527,45 4.753,82 4.991,52 5.241,09 5.503,14 5.778,30 6.067,22 6.370,57 6.689,10 7.023,56 7.374,74

III 5.244,95 5.507,21 5.782,56 6.071,68 6.375,26 6.694,02 7.028,72 7.380,16 7.749,17 8.136,63 8.543,46 8.970,64

IV 6.379,95 6.698,95 7.033,90 7.385,60 7.754,87 8.142,61 8.549,75 8.977,23 9.426,10 9.897,40 10.392,26 10.911,87

V 7.760,57 8.148,60 8.556,03 8.983,83 9.433,03 9.904,67 10.399,91 10.919,90 11.465,90 12.039,20 12.641,16 13.273,21

GRUPO 4 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - APOIO- ENSI (ENSAP-01 a ENSAP-06)

CLASSE

REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.544,77 3.722,01 3.908,12 4.103,52 4.308,69 4.524,12 4.750,33 4.987,85 5.237,24 5.499,10 5.774,06 6.062,76

II 4.311,86 4.527,45 4.753,82 4.991,52 5.241,09 5.503,14 5.778,30 6.067,22 6.370,57 6.689,10 7.023,56 7.374,74

III 5.244,95 5.507,21 5.782,56 6.071,68 6.375,26 6.694,02 7.028,72 7.380,16 7.749,17 8.136,63 8.543,46 8.970,64

IV 6.379,95 6.698,95 7.033,90 7.385,60 7.754,87 8.142,61 8.549,75 8.977,23 9.426,10 9.897,40 10.392,26 10.911,87

V 7.760,57 8.148,60 8.556,03 8.983,83 9.433,03 9.904,67 10.399,91 10.919,90 11.465,90 12.039,20 12.641,16 13.273,21


